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2.1. A ata tem por objeto o registro de Preço para futura e eventual aquisição de dietas
suplementos alimentares para atender ordens judiciais, sob a responsabilidade da Secretaria M
Saúde de lguatu/CE, conforme especificações constantes no termo de referência, anexo I do
integrante deste instrumento independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condÍções ofertadas na(s) p
são as que seguem, conforme planilha abaixo:

ci{r lgt4

A Prefeitura Municipal de lguatu-CE, através da Secretaria de Saúde, entidade da admin direta

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a I na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de servi comuns,
prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3
que regulamenta a Lei ne. 14.133, de OllO4/2O21, que dispõe sobre licitações e contratos admi strativos,
no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa E ne. 73,

de 3O|O9/2O22, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" "maior
desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Ad

P.ública Federal; pelo Decreto ne. tt.462, de 3UO3/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86
14.L33, de OllOal2OZL, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis,

utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput,
14.133, deOll0al2021e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguat através

Decretoda Secretaria Municipal de Saúde conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e d
ne. 1t.462, de 3t l 03 l 2023 ;

se
cipal de
l, parte

ITEM orscnrçÃo UND MARCA Qt,ANT. V. UNIT. \t . TOTAL

1 APTAMIL SEM LACTOSE LATA DE 8OO GR UND DANONE 1.300 Rs 137,30 nS 178.490,00
7 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN FRASCO 125M1 FRS DANONE 2.000 ns L8,76 RS i 37.s2o,oo
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municipal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n', Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255,
CNPJ 11.979.908/0001-05, neste ato representado pelo senhor Joao Leonardo de Souza

no

endonça,
Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.r**.***-09 e portador(a) da cédula de 19

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada Ae óneÃO GERENCTADOR ATA e,

do outro lado, a empresa J M V SANTANA COMERCIAL LTDA, com sede na Rua José Vieira
Loja 02, Sala A, Bairro: Vila Coqueiros, Cidade: lguatu, CE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 12.

ns.27 -

86, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) José Marcilton Vitoriano Santana, Proprietário,
CPF/MF sob o ne. 623.***.***-00 e portador(a) da cédula de identidade ne. 2002029007469,
SSP/CE, daqui por diante denominada de BENEFtCtÁnlO Oe ATA, considerando o julgamento da

modalidade de pregão, na forma eletrônica, tombada sob o ne. 2026.02.02.02-PMI/SMS, para

preços, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng

OLlO4l2Ozl e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Admin

no

na

de
rdo com

no

133, de
Públicas

pelo

L.
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6oI
çu. No

GO'Y

ITÉM DÊsüícÃó lrl UT{D MARCA QUANT v. ut{rr v. To?Ar
I CUBITAN FRASCO 2OOML UND PROBENE 2.500 Rs 2L,83 ns s4.s75,00
9 su: ;rAP EsPEssANre uqta zzs eà(o' UND DANONE 120 Rs 68.33 RS 8.199,60
10 KE"]

'ocAL3ooGRl.KcAL/ML. r--z UND DANONE 550 RS 43s,4s ns 239.497,50
t2 FO rTtNt PLUS 1,5 KCAVML TSENTO DE IáCTOSE rÁTA 400 G UND DANONE 1.200 Rs 6s,1s ns 78.180,00

t4

AP'

LA(

ME

ESÍ

LA]

471

DE

DE

VA

'AMIL AR (DANoNE)- gooc - róRuuLA TNFANTTL eARA

ÍENTES E cRtANçAs DE pRtMETRA rrurÂrucre DE o A 36
sEs, DESTNADA A NEcEsstDAoes oretorrnÁprcas
rcÍrtcns EspEssADA coM GoMA JATAÍ. eMgeLAoAs rM
AS DE 8OOG. COM DHA E ARA. CONTENDO EM IOOG:

KCAL, 58G DE cARBotDRATos, t2G oe pRorEíruas e zze
t-tpÍoEos rorAts; 3.2ooMG oe Áctoo LtNoLEtco, 6ooMG
Áctoo n-unolÊrutco; 3,1G DE FtBRAs. pRAzo DE

.rome uÍrurua DE 1ANo.

UND DANONE 720 Rs 10s,00 Rs 12.600,00

15

AP'

EM

PRI

NU

co
DE

LIN

Ácr

DO

VA

AMrL IREMruM 1(DANoNE)- aooe - róRvrutÁ INFANTIL
pó pnm uecremes ntÉ os 6 MEsEs oe vto4 À BASE DE

rreÍruas úcreas, coM DHA E ARA, pREBtótrcos e

:uorÍoeos. EMBATÁDAs EM LATAS DE 8ooc.
{TENDO EM 100G: 484KCAL, 53G DE CARBOI DRATOS, 9,8G
pnoreíruns E 26G DE lrpÍoeos rorAts; + o oe Áctoo
oLEtco, 686MG DE Ácroo R-lrr'rolÊrurco; 91MG DE

Do aneeuroôr'rrco (ARA), 52MG DE Ácroo
:osanrxaeruórco (DHA); 5,8 G DE FtBRAs. pRAzo DE

.roaor uíntue DE l ANo.

UND DANONE 120 Rs 81,26 ns 9.7sr,2o

16

AP'

sE(

tN'l

co
EM

45í
DE

Ácr
(AF

FIB

AMIL pREMruM 2 (DANoNEI - rónrrauua INFANTIL DE

iulMENTo ru pó, A BAsE oe pnomÍruRs úcrrns
ACTAS, PARA LACTENTES ENTRE 6 E 12 MESES DE VIDA.
u pRrstórrcos, DHA E ARA e ruucleofloeos.
BALÂDAS EM LATAS DE 4OO, CONTENDO EM IOOG:
iKcAL,55G DE cARBotDRATos, g,6G oe pnore[ruas e zrc
upÍoeos rorAts; 4,2 G DE Áctoo ltt'toutco, o,sc DE

oo a-unolÊr.rco; 4EMG or Ácroo eRRquroôrurco
A),43MG or Ácroo DocosAHExAEruótco (oxa); 5,4 G DE

TAS. PRAZO DE VALIDADE IVIÍT.IIUE DE 1ANO.

UND DANONE 120 Rs 72,27 ns 8.672,40

t7

FOr

tNt
tNt
co
FIB

ME

co
RIB

DE

lTrNr CoMPLETE (DANONE) - 800G - SUPLEMENTO
ANTIL COMPLETO E BAI.ANCEADO, COM IKCAVML,
rcADo PARA CR|ANçAS DE 3 A 10 ANOS DE |DADE. DEVE

{TER 28 vrrAMtNAs E MrNERArs, ôveel 3 (DHA + EpA},
us pnEgrórcAs (Gos/Fos). seu aorçÃo oe lçúcan oe
sA (SACAROSE). EMBALADAS EM |_ATAS DE 800G,
\IENDO E IOOG: 156 MG DE COLINA, 1,5MG
oFtÂvtNÀ 1,9MG DE T|AMINA, s33MG DE cÁtcto, t+ uG
vtoltgoÊttto. pRAzo DE VALIDADE tr,lÍntul DE 1ANo.

UND DANONE 200 Rs 90,60 ns 18.120,00

18

FOr

NU

HIF

E

ALI

PAI

EM

ruÍ

rncARE FRAsco 12sML - SUpLEMENTo ouu lÍeutoo,
TRICIONALMENTE COMPLETO, PRONTO PARA BEBER.

eRcelóRrco e xrpenpRorÉrco, ENRteuEctDo coM EpA
MIX DE FIBRAS E CAROTENOIDES, SUPLEMENTO
vTENTAR especÍrrco pARA TERApIA NUTRtctoNAL DE

:IENTES Or.tCOt óC|COS. TSENTO DE LACTOSE e elÚteru.
BALADAS EM FRASCOS DE 2OOML. PRAZO DE VALIDADE
{IMA DE 1ANO.

UND DANONE 200 ns 27,02 Rs s.404,00

t9

NUiIRIDRINK 2OOML. DANONE . SUPLEMENTO NUTRICIONAL
cofrrrerero coM ALTo rEoR DE pRorríruA FtBRAs,

VITIAMINAS E MINERAIS, INCLUINDO VITAMINA D. EM 1OOML

oe'fe conrrR, 17G DE cARBorDRATos, 9,2G DE pRorEíNAs,

5,28 DE GORDURAS TOTAIS. EMBALADAS EM FRASCOS DE

zodrrrr-. pRAzo DE vALIDADE ruÍrurua DE 1ANo.

UNO DANONE 2.500 ns rE,62 ns 46.550,00

20

odruutnr 1.0 KcAVML- oANoNE róRurull MoDtFtcADA
pAfA ruurnrçÃo ENTERAL (poR soNDA) ou oRAL,
DEIENVOLVTDO PELA DANONE ESPECTALMENTE PARA

AUXTLTAR No coNTRoLE oA GLrcEMrA. ruonuocelóRrco

UND DANONE 3.000 Rs 38,80 ns 116.400,00
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lTEM DEsCRrcÃO tÀ[D MARCA V. UNIT. ! , TOTAL
(1,oKCAVML), CONTA COM VTTAMTNAS E MtNERAIS,

ADICIONADO DE FIBRAS, CARNITINA E TAURINA. FÓRMULA

DEVE APRESENTAR PERFIL LIPÍDICO COM ALTO TEOR DE

MUFAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS. NÃO

CONTÉM GLÚTEN. EM 1OOML DEVE CONTER: 9,8G DE

CARBOIDRATOS, 3,9G DE PROTEÍNAS, 5,1 G DE GORDURAS

TOTAIS. EMBALADAS EM FRASCOS DE IOOOML. PRAZO DE

VALIDADE MíNIMA DE 1ANO.

\
\__ /

22

NUTRIDRINK PROTEIN ADVANCED PÓ 6OOG- DANONE -
DUPLEMENTO ALIMENTAR COM NUTRIENTES QUE

CONTRIBUEM PARA A SAÚDE MUSCUIÁR E NA ALIMENTAçÃO
DE PESSOAS COM NECESSIDADES PROTEICAS ELEVADAS.

CONTÉM 1OO% DE WHEY PROTEIN, PROTEÍNA DE RÁPIDA

DTGESTÃO qUE ATUA NA RECUPERAçÃO MUSCUIÁR E

NUTRICIONAL, TRAZ ALTO TEOR DE CÁLCIO, ÁOOO TÓUCO C

VITAMINAS D E 812. EM 100G DEVE CONTER: 24G DE

CARBOIDRATOS, 52G DE PROÍEÍNAS, 7,6 G DE GORDURAS

TOTAIS E 4,2G DE FIBRAS. EMBAIÁDAS LATAS DE 6OOG.

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO.

UND DANONE 200 Rs 196,10 39.220.00RS

26 NUTREN PROTEIN LATA DE 4OO G UND NESTLE 250 Rs 79,02 19.

28 MODULEN I-ATA DE 4OO G UND NESTLE 200 Rs 312,s0 Rs 62.s00,00

31

NAN COMFOR 2 (NESTLE) SOOG FÓRMULA INFANTIL PARA

LACTENTES CONTENDO DHA, ARA E NUCLEOTíDEOS. ISENTO

DE AçÚCAR, GLÚTEN E AROMATIZANTES. INDICADO PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE LACTENTES DE 6

A 12 MESES. EMBALADAS EM LATAS DE 8OOG. CONTENDO EM

lff)G:475KCAL, 6OG DE CARBOIDRATOS, gG DE PROTEíNAS E

22G DE L|PíDEOS TOTATS; 3.3OOMG DE ÁC|DO LTNOLETCO,

38OMG DE ÁODO A-LtNOLÊNrCO; 2,9G DE FTBRAS SENDO O,3G

DE FRUTO.OLIGOSSACARíDEO (FOS). PRAZO DE VALIDADE

MíNIMA DE 1ANO.

UND NESTLE 120 Rs 77,L4 9.RS 256,80

36

FRESUBTN PROTETN ENRGY DRINK (200M1) FRESENTUS -

SUPLEMENTAçÃO NUTRICIONAL ORAL HIPERCALóRICA E

HIPERPROTEICA. POSSUI 3OOKCAL E 2OG DE PROTEÍNA EM

2OOML. EMBALAOAS EM FRASCOS DE 2OOML. PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO.

UND FRESENIUS 200 Rs 20,89 4.t78,0ORS

38

GLUCERNA PÓ 9OOG (ABBOTT} - PRODUTO DESENVOLVIDO

ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM DIABETES. FÓRMULA

CoNTENDO CARBOTDRATOS DE LENTA ABSORçÃO, F|BRAS,

VTTAMTNAS E ÁCTDOS GRAXOS ÔUeee 3, EM 1OOML (24,1G)
DEVE CONTER: 11G DE CARBOIORATOS, 4,6G DE PROTEÍNAS,

3,4G DE GORDURAS TOTAIS. EMBAI.ADAS EM LATAS DE gOOG.

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO.

UND ABBOTT L20 Rs 189,49 22.738,80RS

39

NUTREN SENTOR (NESTLE) 74OG - COMPOSTO úCrEO COM
CACAU, COM CÁLCIO, PROTEíNA, VITAMINA D E NUTRIENTES

ESSENCIAIS PARA REFORçAR SUA VITALIDADE E FORçA
TODOS OS D|AS. É ZERO AD|ÇÃO DE AçÚCAREST E R|CO EM
FERRO, ZINCO, COBRE, SELÊNIO, VITAMINAS A, D, E, K, C, 81,
85, 812, ÁOOO TÓIICO E BIOTINA. EM 31,5G DEVE CONTER:

12G DE CARBOIDRATOS, l1G DE PROTEÍNAS, 4,4G DE.

GORDURAS TOTAIS. EMBALADAS EM LATAS DE 740G. PRAZO

DE VALIDADE MíNIMA DE 1ANO.

UND NESTLE 300 Rs 148,33 44.499,OORS

40

NUTREN SENTOR ZERO IÁCTOSE (NESTLE) 740G - COMPOSTO
úgrEo ADtctoNADo DE vtrAMtNAs, MtNERAts E FtBRAs.

RICO EM SELÊNIO, VITAMINA A, E, C, 81, 812, D E K. FONTE DE
PROTEÍNAS, CÁLCIO, FóSFORO, FERRO, ZINCO, COBRE,
VITAMINAS 82, 86, BIOTINA E ÁCIDO PANTOTÊNICO. ZERO
rácTosE. zERo ADIçÃO DE AçÚCARESú E SEM CLúTEN.
CONTÉM FIBRAS SOLÚVEIS. SEM SABOR, PODENDO SER

RECONSNTUÍDO COM ÁGUA OU SER ADICIONADO AO FINAL

UND NESTLE 400 Rs 145,75 58.300,00Rs
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4,1. rme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne. L1.462, de 3710312023, para fins do registro

público
a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento
IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou

outras da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estim total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o
os incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8e do Decreto ne. 11.462,disposto

de
4.2. A a Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções (e

registro
estim
encamr para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa
total de
tL.462,

uantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7e do Decreto ne.

3L103/2023.

de

5.1.
poderá

em
5.2.

um dos

preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relativas à

individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência

especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que

r adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

que compõem os grupos de itens para registro
5.3. N haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de

itens pa registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas t'a" à 'td"
do inciso lll do caput do art. 82 da Lei ne. 14.133, deOUO4/202L

6.1_. erando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira,
icação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da

n.Wilson RoÍi& S/U Sarto Antônio, lguatu{E. gêrt orm§€}i9ü.tu.ce.Eou.bÍ. 188}99E5§-0075
cor ERoAL

É

FL. Tf L50
a
J

rÍEÍvr r fiEntfrU *n-í §, UND MARCA QUANT. v. uilrt. v. TotAr

DE

PRAZO

ANO.

DEIRECEITAS DOCES E

UNO PRODIET 100 ns L9,67 ns 1.967,0043

MD(.2OOML (PRODIFN SUPLEMENTO ALIMENTAR

PARA COMPLEMENTAR AS NECESSIDADE

NAIS DE PACIENTES QUE REALIZAM XTVOOIÁTISE

eorçÃo DE AçúcAREs E REsrRtro EM sóDro, porÁssro,

FoRo E vecruÉsto. EM looML DEVE coNTER: 24G DE

14G DE pRoreÍrus, 9,4 G DE GoRDURAS

AIS. EMBAIáDAS EM FRASCOS DE 125M1. PRAZO DE

H

vdroloe MÍNIMA DE 1ANo.

47

ruufrnrenrennl 1.5 (NUTRTMED) ALTMENTo r-Íeuroo paRl
NUIRIçÃo ENTERAL oU oRAL, coM DENSIDADE ENERGÉTICA

nria tr.s KCAVML), coM TEoR ADEeuADo oe pnoreÍruns e

uvi exclusrvo Mrx LrpíDrco. For DESENVoLVTDo IARA
ee$soes coM NEcESSTDADE DE ruurnrçÃo AUMENTADA E

nr$rnrÇÃo DE voLUME ALIMENTAR. EM looML DEVE

coirrrn' 22G DE cARBorDRATos, 6,zG DE pRorEÍNAs,4,1 G

DEI GORDURAS TOTATS. EMBALADAS EM FRASCOS DE

loqoML. pRAzo DE vALloRoe naÍrurul DE 1ANo.

UND NUTRIMED 1.500 RS IL,27 ns 16.90s,00

50 prônsune 4ooG cHocoláTE UND ABBOTT 150 Rs 77.72 Rs 11.658.00

V. TOTAT Rs 1.104.937,30
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contratação somente será exigida para fins de forma instrumento ábil, com

fulcro no aÍt.\7, caput, do Decreto ne. 11.462, de 3

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

da ata de registro de preços:
alização

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que o haverá

no editalpossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
e obrigar-se nos limites dela.

7.7.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.7.2.t. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7.L.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

registrados na ata.
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.7.21tem por objetivo a formação de cadastro de

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7 .3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores

o subitem 17 .t.2.tl antecederão aqueles de que trata o subitem (7 .L.2.21.

que trata

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 17.21

nassomente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema

seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

eptabelecidos no edital; ou
7.4,2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

previstas em Lei.

ndições

ipóteses

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (uml ano. contado do pri

subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por
dia útil

lperíodo,
inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigê4cia da ata
de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral {a Uniãor,
mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisifos abaixo
enumerados de forma simultânea: 

I

8.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços; 
I

8.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
8.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
8.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
8.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

8.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
8.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
8.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
8.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas

do exercício de referência das suas assinaturas.

í eDvoclcta-eERAL DA uNrÁo. cooRDENAÇÃo-GERAL JURÍotcA DE AoutstÇóEs. eARECER No 'Consulta
e rospelto dâ possibilldad€ de renovaçâo do quantitâtivo lnlcialmonte r€glstredo êm c6so de prorrogação de ügência da ate de
de interprotegão do art. &4, da Lei no. 14.13312021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do D6cr6to nc. 11.482, dê 2023. Conclusão pêla
do quantitativo inicialmônte registrado em ceso de proÍÍogaÉo de vigância da ata de regisúo de preços.
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9.1. Fi vedado estabelecidos na ata de registro de preços

10.1 preços registrados ãlterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações

IGU,\TU

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

objetiva de risco estabelecida na ata;
em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus

valores de mercado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
em relação às condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de OUOal2OZt, e na legislação

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para,

05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
art. 18 do Decreto ne. LL.462, de3L(O3/2O23.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a o nção da contratação mais vantajosa.

10.1.
fortuito
incal
reparti

10.1.

superven cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registra

11.1 hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

11.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.1 Na hipótese prevista no subitem (1L.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de
preços

tt.t
ca da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para

ao de contratação mais vantajosa.
11.1 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

tt.2.

as ob
ata, sem

aplicável

(7L.2.2!,,

no prazo

no§3Q
11

cancel

JMVSANTANAehúd.h.
coMERcrAL l^b#ltrlí'*
LTDAl2565ó00 tu!@1sMrDífln,000186 rljrj2{ru

LL.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
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hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

rsso.

avaliem conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
o disposto no art, 124 da Lei ne. 74.L33, de 0U0412027.

Lt.2.
cumprir
do

a
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11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto (11.2.1), o ó ooua
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

mercado.
t1.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que firmado

para que

133, de

L2.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, oo
fornecedor:

t2.7.L. descumprir as condições da ata de registro de 
;' 12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instru

Administração sem justificativa razoável;

12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na h

tL.462, de37ll3l2023; ou :

t2.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de OllO lzOZL

e dos valores pelo

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrad
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. I24 da Lei ne.

ollo4l2O2L.

preços sem motivo justificado; 
I

mento equivalente, no prazo estabelelcido pela

I

ripótese prevísta no § 2e do art. 27 do Dpcreto ne.

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
e justificadas:

12.5.1. por razão de interesse público;

12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § do art,
27 do Decreto ne. 11.462 , de 37/0312023 e previstas na ata

12.2. Na hipótese prevista no subitem 172.7.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas co

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de
preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em dete

13.1. As quantidades prevÍstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

participantes e não participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
L3.2.7. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

L3.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende co
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora a

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ó
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
q ua ntitativos informados.
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13.5. (

Municípit
nela estal

paso o remanejam ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
is distintos, caberá ao rio da ata de registro de preços, observadas as condições
belecidas, optar pela ace do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

L4.1. a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

L4.t. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desa mento ou de descontinuidade de serviço público;

t4.7. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercad

t4.2. autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão fornecedor.

t4.3. a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará

de

L4

15.1.

na forma prevista no art. 23 da Lei ns. 14.133, de 0L10412027; e
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

14.4.

órgão
respeita

14.5.
qualidad

observa os requisitos previstos na ata

15.1. observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que

trata a usula 24:
as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

15.1.

cinqu

qu de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora'e
os ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
partícipa que aderirem à ata de registro de preços.

16.1. contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Leine 14.133, de2027.
16. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro

de

a feito entre

útFL.

ecedor ben

7 
t,,,

L7.7. contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto o art.724 da Lei ne. L4.133, deOLl04l2O2L.

18.1. presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.133, de 0tlO4l2O27 e
suas posteriores e pelo Decreto ns.17.462, de 3r/812023, que regulamenta os art. 82 a art. 86
da Lei ne L4.133, de 0Ll0al2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de

R. llilson Roria S/il, Srnto Antônlo, lgüatu{E . gcrtaormieiguatu.(..gov.br . í8E)99!55-0O75
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1, as

bens e serviços, no âmbito da Administração Pública F

lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art.
do pelo mu cÍpio de

133, de
quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por neste instrumento.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual,

despesa,
eo

disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 2027, deverão ser observadas as condições gerais do ento
dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor eficiário,
penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na minuta do contrato,
em Anexo lll do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO RP N" 2026.02.02.02-PMI/SMS, processo admin de

licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de

e as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;

nscrição,

19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda qualquer
pela viacontrovérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (trêslvias de igual teor, q
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

, depois

JOAO TEONARDO SOUZA

Secretário - da ATArp

Secretaria da e-SMS - Ó

Prefeitura M ct

óneÃo GERENCIADOR DA ATA. CONTRATANTE

lguatu-CE, 07 de ab de 2026

J M V SANTANA
COMERCIAL

Assinado de digital por

LTDA:1 25656000001 g6 Dados'
-03'00'

JOSÉ MARCI LTON VITORIANO
P prietário
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BENEFICIÁRIO DA ATA.
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2)Nome:
CPF:
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